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Declaro, sob as penas da lei e para os devidos fins, junto à Universidade Federal de 
Juiz de Fora, que meu Trabalho de Conclusão de Curso é original, de minha única e 
exclusiva autoria e não se trata de cópia integral ou parcial de textos e trabalhos de 
autoria de outrem, seja em formato de papel, eletrônico, digital, audiovisual ou 
qualquer outro meio. 
Declaro ainda ter total conhecimento e compreensão do que é considerado plágio, 
não apenas a cópia integral do trabalho, mas também parte dele, inclusive de artigos 
e/ou parágrafos, sem citação do autor ou de sua fonte. Declaro por fim, ter total 
conhecimento e compreensão das punições decorrentes da prática de plágio, através 
das sanções civis previstas na lei do direito autoral¹ e criminais previstas no Código 
Penal², além das cominações administrativas e acadêmicas que poderão resultar em 
reprovação no Trabalho de Conclusão de Curso. 
 
 

Juiz de Fora, 27 de janeiro de 2026. 
 
 
 

________________________________________________ 
Mariana Caroline Guedes Caetano 

 
 
 
 
 
______________________ 
¹ LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998. Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 
direitos autorais e dá outras providências. 
² Art. 184. Violar direitos de autor e os que lhe são conexos: Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 
(um) ano ou multa. 





















como “a gestão da 

fizeram parte da equipe” (Mascarenhas, 2017). O conceito foi formalizado inic







Exchange Quality (EQ), Organization’s Perceived 

“observa

de uma mensagem coesa e consistente” (Barros, 2025). Não se trata apenas de 
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deve ser explorada entre os já contratados, já que “uma marca empregadora só é 

confirmam as promessas comunicadas pela empresa” (Resende, 2025

–

“internos” que contam a rotina de trabalho de grandes empresas



(Thomaz, 2010) já que “O 

ico” (Resende, 2025).



pesquisa em espaços online, questionando a internet como um “não lugar” (Polivanov, 



tratada neste artigo, compreendendo que a metodologia “se apega e incorpora uma 

concorrência” 
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Melhores Empresas para Trabalhar™ em três categorias 
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chamada GPTW Trust Index™, e é necessário que 70% dos respondentes avaliem 



–





–









–









Melhores Empresas Para Trabalhar™ 2025. 

https://gptw.com.br/
https://gptw.com.br/sobre-nos/valores-e-historia/
https://gptw.com.br/sobre-nos/valores-e-historia/
https://gptw.com.br/ranking/melhores-empresas-para-trabalhar/


https://linkedin.com.br/
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https://docs.google.com/spreadsheets/d/1ZO4IGLI-QoDWwLq3QX48xrp1EVOfdNLWK-kYCZQ3xcY/edit?usp=sharing

